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Resumo

O trabalho em questão, fruto de projeto de pós-doutorado sob a supervisão de Norberto Fernández Lamarra, visa realizar um estudo comparado dos processos de reforma da educação superior no Brasil e na Argentina, traçando um panorama da educação superior nos dois países, com enfoque no acesso e permanência no ensino superior como forma de inclusão social. Serão abordados aspectos relacionados à história da educação superior, diversificação da educação superior e democratização da educação superior, em ambos os países. A análise tem como objetivo principal abordar as semelhanças e diferenças existentes entre a educação superior no Brasil e na Argentina, com enfoque nos alcances e limites das políticas públicas voltadas para a democratização do ensino superior. Neste estudo, a inclusão dos estudantes na educação superior é vista como condição indispensável para a superação das desigualdades e para o alcance do desenvolvimento humano sustentável, com eqüidade e justiça social, na região com as maiores desigualdades sociais do planeta Terra.
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1. Introdução
A região da América Latina e Caribe exibe os piores índices de distribuição de renda do mundo e apresenta um dos mais altos níveis de injustiça social, se consideramos a distribuição de renda um elemento central da justiça social (APONTE-HERNÁNDEZ et. al., 2008).

Considerando alguns indicadores, como renda per capita, coeficiente de Gini
, quantas vezes a renda do segmento mais rico é maior do que a do segmento mais pobre da população, porcentagem da renda nacional concentrada nos 10% mais ricos da população e porcentagem da população que vive baixo da linha de pobreza
, o Brasil apresenta um dos piores índices da América Latina e Caribe (APONTE-HERNÁNDEZ, 2008).

Comparando o Brasil com a Argentina, o nosso país apresenta maiores índices de desigualdade em todos os quesitos: enquanto a renda per capita da Argentina é 8,060, a do Brasil é 3,468; enquanto o coeficiente de Gini na Argentina é 0,53, no Brasil é 0,58; enquanto a renda do segmento mais rico na Argentina é 16 vezes maior que a do mais pobre, no Brasil é 29 vezes maior; na Argentina, os 10% mais ricos concentram 35% da renda nacional e no Brasil, 45% da renda nacional; na Argentina, 26% da população vivem abaixo da linha da pobreza  e no Brasil, 36% (Ibidem).

Com relação à educação, também a Argentina possui índices e indicadores melhores do que os do Brasil. Assim, enquanto a Argentina apresenta uma taxa de analfabetismo, na população de mais de 15 anos, de 2,5%, no Brasil esta taxa sobe para 10,4%
 (GAZZOLA, 2008). Na Argentina, a taxa bruta de participação da população em geral, na educação, é de 38,2%, enquanto no Brasil é apenas de 11,2%. A Argentina possui uma taxa de escolaridade, na população adulta, de 96,8%, o Brasil possui 85,8% da sua população adulta escolarizada. No que se refere à educação superior, 48% da população argentina chegam ao ensino superior, enquanto apenas 16,5% da população brasileira ingressam no nível superior. Com relação ao quadro de desigualdade no acesso ao ensino superior, a Argentina apresenta 41,7% do segmento mais rico nas IES contra 1,1% do segmento mais pobre; no Brasil, esta diferença é maior, ou seja, 56,6% dos alunos matriculados nas IES pertencem ao estrato social mais rico e apenas 0,8% têm origem no segmento mais pobre da população
 (APONTE-HERNÁNDEZ, 2008). 

Embora a Argentina seja um dos países da América Latina que menos investe na educação superior, na ciência e na pesquisa, em termos de porcentagem de Produto Interno Bruto, em comparação com outros países como Chile, Brasil, Venezuela e México, com menor renda per capita, apresenta índices de acesso ao ensino superior, sobretudo pela via pública, bastante melhores.

Durante as últimas décadas, as políticas para o desenvolvimento da América Latina e Caribe têm sido pouco efetivas para promover a inclusão social, a participação e a eqüidade nas sociedades. Frente ao desafio da desigualdade, as políticas governamentais não podem estar centradas apenas no crescimento econômico, devendo estar orientadas para os princípios de redução das desigualdades, do aumento da justiça social, participação, cidadania. E, neste sentido, a educação e, em especial, a educação superior, desempenham papel central. 

As políticas de inclusão e diminuição das desigualdades sociais não podem deixar de priorizar o acesso à educação e aos bens culturais, em especial, o acesso e a permanência na educação superior.  O acesso e a permanência no ensino superior devem ser considerados elementos centrais nos aspectos relacionados à relevância e responsabilidade social das instituições de educação superior, pois o cidadão bem formado poderá ser peça-chave na consolidação de uma nação desenvolvida e democrática. 

Nesse sentido, o estudo da democratização da educação superior em países como Brasil e Argentina visa contribuir para a construção de uma América Latina mais justa, igualitária e sintonizada com a sociedade do conhecimento. Na região com as maiores desigualdades sociais do planeta Terra, o acesso ao conhecimento é condição indispensável para a superação das desigualdades e para o alcance do desenvolvimento humano sustentável, com eqüidade e justiça social.

2. Panorama da educação superior no Brasil e na Argentina
A universidade propriamente dita, no Brasil, se formou na primeira metade do século XX, como foi o caso da Universidade do Rio de Janeiro (URJ), criada em 1920 e da Universidade de São Paulo (USP), fundada em 1934. Nesse sentido, a primeira e principal idéia adotada para o ensino superior brasileiro, desde a chegada da Corte portuguesa ao Rio de Janeiro, foi a recusa da criação de uma universidade, havendo a fundação de faculdades isoladas – Direito, Medicina, Politécnica (para formar engenheiros), num primeiro momento. Essa posição foi assumida por muitos governantes brasileiros, fazendo com que a Assembléia Geral Legislativa deixasse de aprovar 42 projetos de criação de uma universidade no período imperial (CUNHA, 1986, p. 137).  

A criação tardia da universidade no Brasil contrasta com outros casos da América Latina, como o da Argentina, cuja primeira universidade – Universidad de Córdoba – criada em 1613
, foi protagonista do Movimento Reformista. Outras universidades tradicionais, tais como a Universidad de Buenos Aires e a Universidad de la Plata foram criadas, respectivamente, em 1821 e 1905 (MOLLIS, 2008, p. 518). Segundo a autora, a denominada etapa fundacional (1613-1970) se distingue pela criação das universidades que cimentaram o sistema universitário protagonista do Movimento Reformista na Argentina (Ibidem).
O movimento reformista ocorrido na Universidade de Córdoba constituiu-se no primeiro grande questionamento da universidade no âmbito da América Latina e do Caribe, repercutindo sobre todas as universidades argentinas e muitas latino-americanas. As suas principais propostas foram: a) autonomia universitária; b) co-governo de docentes e estudantes; c) co-existência da universidade profissionalizante com a científica; d) cátedras livres; e) renovação pedagógica; f) extensão universitária; g) centralidade dos estudantes e dos jovens como destinatários e protagonistas da universidade; h) solidariedade com o povo e os trabalhadores; i) compromisso da universidade com a transformação social; j) democratização da educação superior, mediante a sua gratuidade (FERNÁNDEZ LAMARRA, 2005, p.118).
No final do século XVIII, a universidade iluminista foi sacudida pela Revolução de 1789, anti-universitária por excelência, pois condenou a instituição universitária como sendo um aparato do Antigo Regime, colocando em seu lugar escolas profissionais de ensino superior. Da França e da Prússia emergiram, no início do século XIX, as primeiras universidades modernas e laicas: a napoleônica, para formar quadros para o Estado, e a de Berlim, com ênfase na integração entre ensino e pesquisa e na busca da autonomia intelectual diante do Estado e da Igreja.

O padrão francês napoleônico influenciou as universidades tradicionais da América Espanhola e inspirou a formação tardia das primeiras faculdades profissionais no Brasil, no século XIX.

No caso brasileiro, poderíamos dizer que a Universidade do Rio de Janeiro teve forte influência do modelo francês, pois, desde a sua criação, teve um cunho fundamentalmente profissionalizante, que desenvolveu por décadas, estando muito próxima do Estado e mantendo com ele uma relação de cumplicidade; na Universidade de São Paulo, houve influência dos modelos francês e alemão, pois esta universidade já nasceu, conjuntamente com a sua Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, voltando-se não apenas para o ensino, mas também para a pesquisa, e buscando autonomia intelectual diante da Igreja e do Estado (PAULA, 2002a).

A partir de fins da década de 1950, a universidade brasileira começa a sofrer muitas críticas, dentre elas o alto grau de elitismo da instituição, voltada, até então, fundamentalmente, para os segmentos das classes dominantes. A sua estrutura de poder também foi muito questionada, sobretudo pelo movimento estudantil, “ator revolucionário”
 por excelência dos anos 1960. 
Podemos estabelecer algumas correlações entre o movimento reformista de Córdoba, ocorrido em 1918 e o dos anos 1960, quando o movimento estudantil e os professores mais progressistas, identificados com a reformulação estrutural da universidade e da sociedade, questionaram as estruturas de poder das universidades e o seu caráter elitista, reivindicando a sua abertura e democratização. 

No caso brasileiro, com o golpe de Estado de 1964, estas reivindicações foram distorcidas e absorvidas pelos técnicos do Ministério da Educação (MEC) e pelos consultores norte-americanos que os auxiliaram a reformar as nossas universidades. Após os Acordos MEC/USAID, respectivamente de 1965 e 1967, e do Plano Atcon, de 1966, a influência norte-americana sobre a universidade brasileira se faz sentir de forma mais acentuada. Nesse sentido, a concepção norte-americana influenciou não apenas as universidades européias, como a alemã, mas também as universidades latino-americanas, como as brasileiras. No Brasil, esta concepção será amplamente difundida a partir da Reforma Universitária de 1968, atingindo a estrutura organizacional e as finalidades de todas as universidades.

Assim é, que a Lei 5540, responsável pela Reforma de 1968, incorporou várias características da concepção universitária norte-americana, a saber: a) vínculo linear entre educação e desenvolvimento econômico, entre educação e mercado de trabalho; b) estímulo às parcerias entre universidade e setor produtivo; c) instituição do vestibular unificado, do ciclo básico ou primeiro ciclo geral, dos cursos de curta duração, do regime de créditos e matrícula por disciplinas, todas estas medidas visando uma maior racionalização para as universidades; d) fim da cátedra e instituição do sistema departamental; e) criação da carreira docente aberta e do regime de dedicação exclusiva; f) expansão do ensino superior, através da ampliação do número de vagas nas universidades públicas e da proliferação de instituições privadas; g) a idéia moderna de extensão universitária; h) ênfase nas dimensões técnica e administrativa do processo de reformulação da educação superior, no sentido da despolitização da mesma (PAULA, 2002b).
Na Argentina, a partir de 1966, o golpe militar afetou especialmente as universidades nacionais, que tiveram a sua autonomia comprometida, gerando acontecimentos “infames como a denominada ‘Noche de los Bastones Largos’, na qual foram reprimidos e encarcerados estudantes e docentes, originando-se um primeiro êxodo de professores e pesquisadores para outras instituições e para o exterior”                       (FERNÁNDEZ LAMARRA, 2007, p. 162). Em 1973 se estabeleceu um novo governo democrático, deposto em 1976 por outro golpe militar. A ditadura implantada pelos militares perseguiu, de forma sangrenta, docentes e estudantes, gerando-se um segundo êxodo (muito grave e numeroso) de docentes, pesquisadores e estudantes para outras instituições e para o exterior do país (Ibidem).
A educação superior brasileira, sobretudo a partir dos anos 1990, tem recebido forte influência das políticas neoliberais e dos organismos internacionais do capital, tais como Fundo Monetário Internacional, Banco Mundial, Organização Mundial do Comércio, dentre outros. Da internacionalização da educação superior passamos ao comércio dos serviços educacionais. Ou seja, a educação superior deixou de ser vista como dever de Estado e direito do cidadão, sendo concebida como serviço, mercadoria, e perdendo, com isto, o seu caráter eminentemente público. Neste contexto, deu-se um vazio de Estado no financiamento das instituições públicas de educação superior, o que provocou, por um lado, a proliferação indiscriminada de instituições privadas de ensino superior e, por outro, a privatização interna do ensino, da pesquisa e da extensão nas universidades públicas. 
A política neoliberal do Estado para as universidades brasileiras, aprofundada pelos governos Fernando Collor e Fernando Henrique Cardoso, apresentou como características pouco investimento no campo da pesquisa científica e tecnológica e um abandono em relação ao ensino universitário público, sobretudo de graduação, base da formação superior. Paradoxalmente, verificou-se uma crescente intervenção do Estado e do MEC nas universidades, via sistema de avaliação e outras medidas autoritárias, ferindo a autonomia das instituições universitárias, inscrita no artigo 207 da Constituição Federal de 1988 (PAULA, 2003).

Acentuaram-se o aligeiramento e a fragmentação do processo de formação, através dos cursos de curta duração, cursos seqüenciais, cursos para tecnólogos, cursos de educação a distância, mestrados profissionais, muitas dessas medidas instituídas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação, n. 9.394, de 1996. 

 A Argentina, como a América Latina em geral, também foi muito afetada pelas políticas neoliberais. Desde 1995, os organismos internacionais do capital, tais como Banco Mundial e Banco Interamericano de Desenvolvimento, propuseram uma agenda para a educação superior que incluiu: “a diminuição de subsídios estatais para a educação e a ciência (...), a expansão das instituições e da matrícula privadas, a promulgação de uma Lei de Educação Superior (...) e por último, a criação de órgãos ou agentes centrais para avaliar e acreditar as instituições universitárias” (MOLLIS, 2008, p. 509-510). 
A Lei de Educação Superior n. 24.521, de 7 de agosto de 1995, introduz mudanças substantivas no que se refere aos conceitos de autonomia, financiamento e governo, no sistema de educação superior argentino. Como exemplo, autoriza as instituições universitárias a estabelecer o regime de acesso, permanência e saída de seus estudantes de forma autônoma; autoriza a cada universidade que fixe o seu próprio regime salarial docente e de administração de pessoal, assegurando o manejo descentralizado dos fundos; promove a constituição de “sociedades, fundações ou outras formas de associação civil” destinadas a apoiar a gestão financeira e a facilitar as relações das universidades e/ou faculdades com o meio; aumenta o número de representantes nos órgãos colegiados das instituições. Houve ainda, a partir desta Lei, a explosão da pós-graduação paga, como reflexo da demanda por uma maior capacitação e especialização dos estudantes ao término do ciclo universitário (MOLLIS, 2008, p. 512).
Segundo a autora, esta reforma se produziu no contexto das políticas neoliberais que “sustentaram a desregulação orientada pela liberdade dos mercados em seu correlato com a liberdade outorgada às universidades para cobrar taxas, pagar salários diferenciados e desenhar regimes de admissão (...) sob a tendência do governo de controlar e ‘avaliar’ o desempenho das instituições universitárias” (2008, p.513-514). 
Nesse sentido, a reforma dos anos 1990, na Argentina, à semelhança da ocorrida no Brasil no mesmo período, deu autonomia às instituições de educação superior para buscarem fontes de financiamento diversificadas do Estado, para se diferenciarem em tipos de instituições de qualidade distinta, havendo o fortalecimento de um processo de avaliação centralizado em órgãos como a Comissão Nacional de Avaliação e Acreditação Universitária (CONEAU), criada pela Lei n. 24.521/1995. 
O sistema de educação superior no Brasil é diversificado, com instituições distintas em termos de qualidade e prestígio, objetivos, finalidades educativas, dentre outros aspectos. Temos hoje 257 instituições públicas (federais, estaduais e municipais) e 2.141 privadas. No universo das privadas, a grande maioria compõe-se de instituições com fins lucrativos, de qualidade duvidosa, sendo a menor parte constituída de instituições comunitárias e confessionais, sem fins lucrativos. As instituições de educação superior (IES) se organizam como universidades (instituições complexas que se ocupam do ensino, extensão, pesquisa e pós-graduação, em geral envolvendo muitos setores do conhecimento, embora se admitam universidades especializadas em determinada área), centros universitários (sem obrigação com a pesquisa) e faculdades. Segundo dados de 2007 do INEP/MEC, o Brasil possui 177 universidades, 185 centros universitários e 2.036 faculdades, sendo cerca de 90% destas instituições privadas e apenas 10% públicas. Das 2.398 IES, 92% são pequenas instituições que se dedicam somente ao ensino e estão orientadas a fornecer um diploma mais aligeirado de curso superior aos alunos, com o objetivo de facilitar a sua inserção no mercado de trabalho (DIAS SOBRINHO & BRITO, 2008, p. 489 e 495).
Estes dados demonstram que o conjunto da educação superior brasileira é um dos mais privatizados da América Latina e do mundo, tendo perdido muito do significado de bem público de qualidade, com exceção das IES públicas e das IES de natureza comunitária e confessional.

O crescimento das matrículas no ensino superior, no Brasil, atinge seu auge a partir de 1996, no governo Fernando Henrique Cardoso, com o apoio da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Em 2006
, contávamos com 4.802.072 alunos matriculados no ensino superior, maior índice de matrículas da América Latina e Caribe, seguido do México (2.709.255) e da Argentina (2.173.960) (GAZZOLA, 2008). Cerca de 60% das matrículas na educação superior, na região da América Latina e Caribe, concentram-se nestes três países.
Cabe ressaltar que o sistema de educação superior brasileiro é um dos mais elitistas da América Latina e do mundo, pois 73% das matrículas estão no setor privado e apenas 27% no setor público. Acrescente-se a isto que as IES públicas oferecem 63% dos seus cursos no período diurno e apenas 27% no período noturno, acontecendo praticamente o contrário nas IES privadas. Outro dado relevante para este cenário de exclusão social do ensino superior, no Brasil, quando comparado a outros países da América Latina, como a Argentina, e do mundo, é o fato de apenas 12% dos estudantes entre 18 e 24 anos estarem matriculados na educação superior, possuindo o nosso país uma taxa bruta de matrícula no ensino superior ao redor de 20%, segundo os últimos índices do Instituto de Estatísticas da UNESCO (DIAS SOBRINHO & BRITO, 2008, p. 493-494). 
A partir dos dados apresentados, podemos concluir que a maior parte dos estudantes que ingressa no ensino superior brasileiro o faz pela via privada, em instituições de qualidade duvidosa, que não realizam pesquisa nem extensão. Os alunos trabalhadores e provenientes das classes sociais menos favorecidas econômica e socialmente não encontram muitas possibilidades de ingresso nas universidades públicas, de maior qualidade, que se dedicam ao ensino, à pesquisa e à extensão, com um corpo docente mais qualificado. Pois as vagas nestas instituições são limitadas, a concorrência é grande e existe o “funil do vestibular”, que deixa de fora muitos destes estudantes de baixa renda, provenientes do ensino médio público, nem sempre de qualidade. Inversa e injustamente, os alunos provenientes das classes sociais mais abastadas, que cursaram o ensino médio em escolas particulares de elite, chegam com muito mais facilidade às universidades públicas, sobretudo nos cursos de maior prestígio social, como Medicina, Engenharias, Direito, Odontologia, dentre outros. 
Nesse sentido, a diferenciação do sistema de educação superior acaba reforçando as desigualdades do sistema capitalista, pois a para os estudantes de baixa renda sobram os cursos “universitários” aligeirados, de curta duração, tão questionados e criticados no passado, que ressurgem com uma nova roupagem (cursos seqüenciais, cursos de formação de tecnólogos, etc). Essas iniciativas oferecem alternativas mais acessíveis e menos custosas (em termos de tempo, dinheiro, investimento intelectual) aos “clientes” que procuram o ensino superior. Além de uma banalização crescente e da diluição do sentido da formação universitária, essa diferenciação da educação superior acaba por produzir uma nova divisão no campo universitário e dos “clientes” que procuram o ensino superior: de um lado, instituições de excelência que aliam ensino e pesquisa de alto nível, atendendo principalmente as elites dominantes; de outro lado, instituições de ensino técnico e profissionalizante de terceiro grau, atendendo os estudantes com menor capital social e cultural. Dentro de uma mesma instituição universitária, os alunos com menor capital social e cultural, em geral, dirigem-se para os cursos aligeirados, que exigem menos investimento material e cultural, enquanto que as elites dominantes continuam chegando majoritariamente aos cursos de mais status profissional, que trazem maiores possibilidades em termos de mercado de trabalho, exigindo um acúmulo maior de capital social e cultural. Isto demonstra que essa diferenciação, ao invés de contribuir para democratizar o ensino superior, na verdade, reproduz e reforça as desigualdades sociais do sistema capitalista
.

O sistema de educação superior na Argentina é de caráter binário e está integrado por dois tipos de instituições: as universidades e os institutos superiores não universitários, também denominados de terciários. Na última década, surgiram novas modalidades institucionais em nível universitário: os institutos universitários e os colégios universitários. 
Existem 101 instituições universitárias (45 nacionais e 56 privadas) e 1.774 institutos superiores não universitários (772 de gestão oficial dependentes em sua quase totalidade das jurisdições provinciais e 1002 de gestão privada, também dependentes das províncias) (FERNÁNDEZ LAMARRA, 2007, p. 164).
O sistema de educação superior não-universitário é composto por institutos de formação docente e por institutos ou escolas especializadas de orientação técnica, profissionalizante. Cabe ressaltar que, desde fins do século XIX e princípios do século XX, foram criados estes institutos. Os de formação docente para os níveis médio e superior tiveram um grande desenvolvimento quantitativo na educação argentina. Por isto, até a atualidade, a maior parte dos professores é formada nestes institutos não universitários (FERNÁNDEZ LAMARRA, 2005, p. 118). Cabe indagar, aqui, quais as conseqüências desta formação para a atuação destes professores, formadores de outras pessoas em nível médio e superior?
A diversificação da educação superior argentina, da mesma forma que o caso brasileiro, se intensifica a partir dos anos 1990. Deste modo, foi se configurando um conjunto de instituições de educação superior altamente heterogêneo, em que coexistem instituições universitárias e não universitárias, universidades tradicionais e novas, públicas e privadas, católicas e laicas, de elite e de massas, profissionalizantes e de pesquisa, com níveis de qualidade também muito distintos.
Segundo Mollis (2008, p. 514), esta diversificação produziu dois subsistemas desarticulados entre si, com significativas superposições quanto aos títulos e diplomas oferecidos no nível universitário e não universitário e uma fragmentação visível no conjunto do sistema. Esta situação se produziu como conseqüência de políticas educativas fragmentadas e implementadas por distintos governos, em função de interesses, projetos políticos e modelos econômicos diferentes para a educação.
Ao contrário do Brasil, em que 90% das IES são privadas, na Argentina há um equilíbrio entre o número de instituições públicas e privadas de educação superior, com pequeno predomínio das últimas. 
Com relação às matrículas, ocorre fenômeno inverso ao caso brasileiro: 75% delas encontram-se nas instituições públicas e apenas 25% nas privadas
 (GAZZOLA, 2008).  Este dado nos remete ao caráter predominantemente público e gratuito da educação superior argentina.

Quanto à expansão do sistema de educação superior em seu conjunto, isto é, o universitário e o não universitário, o primeiro domina o cenário, com 73,5% de matrículas contra 26,5% de alunos no nível terciário não universitário (MOLLIS, 2008, p. 519). Esta tendência do sistema argentino é altamente significativa quando comparada com países como Brasil e México, que mostram um comportamento inverso, com universidades públicas elitistas e uma oferta massificada de ensino superior pelas instituições terciárias privadas, muitas de qualidade duvidosa, que não realizam pesquisa nem extensão.

Cabe ressaltar, ainda, que a taxa de matrícula (TBM) na educação superior, na Argentina, é de 54%, contra apenas 24% no Brasil (UNESCO, 2007 in: LÓPEZ SEGRERA, 2008, p. 274).

Os dados selecionados apontam para o caráter mais democrático e menos elitista da educação superior argentina, quando comparada com a brasileira.
3. As políticas públicas de inclusão dos estudantes na educação superior: seus alcances e limites no Brasil e na Argentina
3.1 As políticas de democratização do acesso ao ensino superior do Governo Lula

Frente à expansão do ensino médio no Brasil e à demanda cada vez maior dos concluintes desse nível por ensino superior, aliadas ao diminuto número de estudantes que ingressam nas instituições de educação superior brasileiras, uma das prioridades do da Reforma Universitária do Governo Lula tem sido a edição de medidas voltadas para a ampliação do acesso à educação superior. 
Das políticas de democratização do acesso ao ensino superior propostas pelo Governo Lula, serão destacadas as Políticas de Ação Afirmativa, o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (REUNI) e o Programa Universidade para Todos (PROUNI).
3.1.1  As Políticas de Ação Afirmativa

Segundo projeto de lei n∙ 3627/04, encaminhado pelo Governo Lula ao Congresso Nacional, as instituições públicas federais de educação superior deverão reservar em cada concurso de seleção para ingresso nos seus cursos de graduação, no mínimo, 50% de vagas para alunos que cursaram integralmente o ensino médio em escolas públicas, incluindo nessa cota os afrodescendentes e indígenas, de acordo com a proporção de negros, pardos e índios na população do Estado onde está instalada a universidade, conforme os dados do censo do IBGE. 
Após tramitar no Congresso Nacional por quatro anos, finalmente o projeto de Lei 3627/2004 foi aprovado em novembro de 2008, no dia em que se comemora a Consciência Negra. Na nova versão da lei, foi incluído o corte de renda para beneficiar os estudantes das classes sociais desfavorecidas economicamente, unindo a cota social à cota racial, importante mudança introduzida no Projeto de Lei 3627/2004.

No Projeto de Lei n. 7.200/2006, que trata da Reforma da Educação Superior, também está explicitada a preocupação do atual governo com as políticas de ação afirmativa e assistência estudantil, no âmbito das universidades federais
, favorecendo o ingresso e a permanência, nestas instituições, de estudantes provenientes do ensino médio público, afrodescendentes e indígenas, segmentos que têm ficado historicamente à margem da educação superior pública.

O debate sobre as políticas de ação afirmativa tem sido focado na política de cotas para ingresso dos estudantes nas instituições de ensino superior, contudo algumas universidades públicas têm proposto outras alternativas que contribuem para a inserção dos pobres, negros e índios na educação superior.

Este é o caso, por exemplo, da Universidade de São Paulo (USP), que adota o INCLUSP (Programa de Inclusão Social da USP), tendo como objetivo combinar a inclusão social com o mérito acadêmico. Com essa medida, o aluno que estudou todo o ensino médio na rede pública pode conseguir inscrição gratuita para o vestibular, somar até três bônus na nota, dependendo do desempenho obtido em outras duas avaliações (ENEM e PASUSP), além de contar com bolsas de apoio e incentivo para auxiliar sua permanência durante os estudos (PENIN, 2004).
Seguindo a mesma linha da USP, a Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) adota o Programa de Ação Afirmativa e de Inclusão Social (PAAIS), visando estimular o ingresso de estudantes da rede pública, assim como de negros, pardos e índios na UNICAMP. 
Uma importante alternativa para facilitar o acesso de jovens pobres nas universidades públicas é a criação de mais cursos noturnos, o que vem sendo promovido pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Constatou-se que os estudantes da rede pública optam por cursos noturnos, uma vez que esses jovens necessitam trabalhar. 
3.1.2 O Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (REUNI)
Uma das ações do atual governo na direção da democratização do ensino superior foi a instituição do REUNI, através do decreto n° 6.096, de 24 de abril de 2007, tendo como objetivo, de acordo com seu artigo 1:“criar condições para a ampliação do acesso e permanência na educação superior, no nível de graduação, pelo melhor aproveitamento da estrutura física e de recursos humanos existentes nas universidades federais”. 

O REUNI também tem como objetivos a elevação da taxa média de conclusão dos cursos presenciais de graduação para noventa por cento e da relação de alunos de graduação por professor para dezoito, num prazo de cinco anos (art. 1, & 1), praticamente dobrando a relação de alunos por professores em cursos presenciais de graduação, com precarização das condições de ensino. 

O REUNI possui como diretrizes (art. 2) a redução das taxas de evasão, ocupação de vagas ociosas e aumento de vagas de ingresso, especialmente no período noturno; ampliação de políticas de inclusão e assistência estudantil; articulação da pós-graduação com a graduação e da educação superior com a educação básica.

Como parte do REUNI, tem havido um processo de expansão das universidades federais por todo o Brasil, com a criação de inúmeros campi no interior dos Estados onde estão situadas estas universidades, favorecendo um processo de interiorização do ensino superior.

Todavia, o REUNI tem sido alvo de duras críticas no meio acadêmico e estudantil, pois existe a preocupação de que o processo de ampliação de vagas nas universidades públicas se dê com o sacrifício da qualidade, transformando estas instituições em “escolões” de terceiro grau, o que poderia comprometer a excelência da formação universitária, da pesquisa e da extensão. 
No Projeto de Lei n. 7.200/2006, há uma preocupação com o fortalecimento do setor público de educação superior e com a regulação do setor privado mercantil, através do sistema de avaliação. No caso do setor público, o seu fortalecimento inclui investimentos no parque federal existente, favorecendo a sua reestruturação e expansão, o que tem envolvido a contratação de novos docentes; além disto, têm sido criadas, no governo Lula, várias universidades federais, dentre elas: Universidade Federal do ABC (Santo André, SP), Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (Cruz das Almas, BA), Universidade Federal da Grande Dourados (Dourados, MS), Universidade Federal do Triângulo Mineiro (Uberaba, MG),  Universidade Federal de Alfenas (Alfenas, MG),  Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Mosoró, RN),  Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (Diamantina, MG), Universidade Tecnológica Federal do Paraná (Curitiba, PR),  Universidade Federal do Pampa (Bagé, RS), Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (Porto Alegre, RS), Universidade Federal do Vale do São Francisco (Petrolina, PE), Universidade Federal do Tocantins (Palmas, TO) , Universidade Federal da Integração Latino-Americana (Foz do Iguaçu, PR) 
.

A criação destas universidades federais e a abertura de concursos públicos em várias áreas, para contratação de professores que atuarão nas novas universidades e no plano de expansão das federais já existentes, podem representar oportunidades importantes de democratização do acesso ao ensino superior pela via pública, que, sem dúvida, é a que oferece melhores condições de ensino, pesquisa e extensão, salvo honrosas exceções, como as confessionais católicas. 

Há que se destacar também o incentivo à política de interiorização universitária, o que permitirá o acesso à universidade de pessoas que vivem no interior e que não têm condições de se deslocar para os grandes centros urbanos em busca do ensino superior.
3.1.3 O Programa Universidade para Todos (PROUNI)
O Programa Universidade para Todos (PROUNI) foi lançado em 2004 e institucionalizado pela Lei nº 11.096/2005, tendo como finalidade a concessão de bolsas de estudos integrais e parciais a estudantes de cursos de graduação e de cursos seqüenciais de formação específica, em instituições privadas de educação superior. 
Para ter acesso às bolsas oferecidas pelo PROUNI, o estudante deve participar do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e obter a nota mínima nesse exame. Deve ter renda familiar de um (bolsa integral) a três salários mínimos (bolsa parcial) por pessoa e satisfazer a uma das condições abaixo: 

a) ter cursado o ensino médio completo em escola pública ou em escola privada com bolsa integral da instituição; 

b) ter cursado o ensino médio parcialmente em escola pública e parcialmente em escola privada com bolsa integral da instituição; 

c) ser professor da rede pública de ensino básico, em efetivo exercício, integrando o quadro permanente da instituição, e estar concorrendo à vaga em curso de licenciatura, normal superior ou pedagogia. Neste caso, a renda familiar por pessoa não é considerada.
O PROUNI reserva bolsas às pessoas com deficiência e aos autodeclarados  pretos, pardos e índios. O percentual de bolsas destinadas aos cotistas é igual àquele de cidadãos pretos, pardos e índios, por Unidade da Federação, segundo o último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O candidato cotista também deve se enquadrar nos demais critérios de seleção do programa.

 
A adesão ao PROUNI isenta as instituições privadas de ensino superior do pagamento de quatro tributos: Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS).

Segundo dados do MEC, o PROUNI já ofertou, de 2005 a 2008, 639.802 bolsas de estudos, assim distribuídas por ano: 112.275 em 2005, 138.668 em 2006, 163.854 em 2007 e 225.005 em 2008, sendo a maior parte delas bolsas integrais
.
Nem todas as instituições privadas de ensino superior e seus respectivos cursos com avaliação insatisfatória pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), por dois ou três anos consecutivos, são descredenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), continuando a fazer parte do PROUNI, situação esta que precisa ser reavaliada pelo Ministério. Um dos fatores que perpetuam essa prática está relacionado ao lobby realizado pelos representantes das instituições privadas junto ao MEC e ao Conselho Nacional de Educação (CNE). 

Recentemente, têm sido apontadas irregularidades, pelo Tribunal de Contas da União, no processo de concessão de bolsas do PROUNI. Foram identificadas falhas na comprovação e na fiscalização da renda dos alunos beneficiados, ou seja, têm sido beneficiados estudantes com renda superior à permitida por lei.

O PROUNI pretende resolver o grave problema do acesso estimulando a renúncia fiscal, renúncia pouco transparente para a sociedade, que quase nada sabe sobre um dinheiro que, investido nas instituições públicas, poderia impulsionar programas de expansão e modernização, aumentando significativamente o número de vagas nas universidades públicas.
Ao invés de promover a democratização do acesso à educação superior dos excluídos do sistema, a privatização realizada pelo PROUNI (Mancebo, 2004) reforça as condições históricas de discriminação e de negação desse direito aos setores populares, cristalizando a segmentação e a diferenciação da educação superior, pois destina aos pobres um ensino de menor qualidade nas instituições privadas, que salvo exceções, visam, sobretudo, o lucro financeiro, possuindo uma concepção meramente mercantil do ensino superior, não realizam pesquisas, ocupando-se mais do treinamento do que da formação, compreendida no seu sentido amplo. Os excluídos da educação superior devem entrar pela “porta da frente”, tendo um ensino de qualidade nas universidades públicas. Para tal, as políticas compensatórias e eleitoreiras não trarão soluções consistentes, só construídas, de fato, com um investimento maciço, por parte do Estado, na educação pública fundamental, média e superior (PAULA, 2006).
3.2 As políticas de inclusão na educação superior: o caso da Argentina
A partir da Reforma Universitária de 1918 e de seus pressupostos, a Argentina iniciou muito cedo o processo de expansão e democratização da educação superior.
 Segundo o Censo Nacional de População de 1960, a Argentina era neste ano o sexto país no mundo quanto à relação matrícula/população do país, com uma taxa mais alta que a de todos os países latinoamericanos e a maioria dos europeus.

Esta situação se deteriorou durante as ditaduras militares de 1966-1973 e 1976-1983, iniciando-se un processo de recuperação desde 1983. No período 1984-2006, a taxa de crescimento anual médio da matrícula na educação superior tem sido da ordem de 8%, a maior de todo o sistema educativo argentino, em relação com os outros níveis (FERNÁNDEZ LAMARRA, Boletim do IESALC) 
Ao contrário do Brasil, que apresenta o vestibular para ingresso dos estudantes na educação superior, que, no caso das universidades públicas
 representa um funil muito seletivo, deixando de fora muitos estudantes, sobretudo das camadas populares, na Argentina, a partir de 1983, o acesso às universidades públicas se dá principalmente de forma direta, não possuindo como pré-requisito um exame seletivo rigoroso e exigindo-se apenas o diploma de ensino médio (CHIROLEU, 2008, p. 46). A partir desta data, algumas instituições ou dentro delas, algumas unidades acadêmicas, têm adotado distintas modalidades seletivas
.
Este sistema, formalmente aberto, possui instâncias de seleção internas, no decorrer das carreiras, havendo uma alta taxa de evasão no transcurso do primeiro ano, nas universidades nacionais, ao redor de 50% (em algunas universidades o abandono chega a 60%). Estima-se que só se graduam cerca de 15% dos ingressantes. Embora não haja estudos a respeito, se pode afirmar que a maior parte dos desertores são os estudantes pertenecentes aos setores sociais baixos e médio baixos (FERNÁNDEZ LAMARRA, Boletim do IESALC). 

Em geral, existem diversas causas para este nível tão alto de evasão. As externas à universidade se vinculam aos problemas socioeconômicos dos estudantes – que fazem com que a maioria trabalhe até 35/40 horas semanais - deficiências de formação que vêm dos níveis anteriores (em especial do ensino médio), falta de adequada orientação vocacional, etc. Entre as internas, destacam-se as deficientes condições de aprendizagem nos primeiros anos, recursos escassos (laboratórios, acesso à internet, etc.), modalidades pedagógicas pouco apropriadas, planos de estudo e programas de pouco interesse para os estudantes, carreiras muito longas sem saídas intermediárias, professores não capacitados adequadamente (FERNÁNDEZ LAMARRA, Boletim do IESALC).

Altbach, referindo-se ao modelo de ensino da Universidade de Buenos Aires (UBA), chega a utilizar o termo “a sobrevivência do mais apto” para descrever o processo de darwinismo social ocorrido no interior da universidade, com as suas elevadas taxas de evasão. O autor ressalta, em seu artigo, as precárias condições de ensino e aprendizagem, com a maioria dos profesores de tempo parcial (na maior parte das faculdades, menos de 20% dos profesores pertencem ao regime de dedicação exclusiva, ao contrário do Brasil, que no caso das universidades públicas, são em sua maioria de dedicação exclusiva); os baixos salários dos professores e a falta de segurança no trabalho; instalações completamente inadequadas para estudantes e professores, no que diz respeito a bibliotecas, laboratórios, acesso à internet, etc.; cursos repletos de estudantes no ciclo básico comum, com uma taxa de abandono de 60%. Ainda de acordo com Altbach, os estudantes bem-sucedidos tendem a ser de famílias socialmente privilegiadas e desta forma a universidade reproduz as desigualdades sociais, ainda que possua uma ideología igualitarista. Finalmente, o autor aponta que a UBA funciona como uma “praia de estacionamento” para os jovens com dificuldades de encontrar trabalho no mercado laboral argentino, absorvendo “demanda ao mesmo tempo que amortiza as potenciais inquietutes sociais” (ALTBACH, P. G., s/d, mimeo).

Com relação às políticas propriamente de inclusão dos estudantes na educação superior argentina, podemos destacar, a partir de 1996, o Programa Nacional de Bolsas Universitárias e o Programa de Créditos para a Educação Superior (este esteve vigente de 1996 até 2000). A partir de 2000, se incorporam como subprogramas do primeiro linhas especiais de ajuda a indígenas, deficientes, alunos destacados em olimpíadas internacionais e aqueles que optam por carreiras de oferta única (CHIROLEU, 2008, p. 47).

Segundo a Secretaria de Políticas Universitárias do Ministério da Educação da Argentina (SPU), o Programa de Bolsas é orientado a estudantes de universidades nacionais em condições de pobreza mais estrutural e o Programa de Crédito constitui uma alternativa de financiamento  para estudantes que conjunturalmente atravessam uma situação econômica crítica, mas que contam com avais para garantir a reintegração do empréstimo. 
O Programa Nacional de Crédito Educativo, que, na Argentina, a partir de 2000, concentrou as suas atividades no redesenho do sistema de créditos universitários e na recuperação da carteira de devedores, funciona de forma semelhante ao Programa de Financiamento Estudantil (FIES)
, ainda ativo no Brasil, direcionado aos estudantes das instituições privadas de ensino superior que não possuem recursos financeiros para pagar as elevadas mensalidades destas instituições. 

Com relação ao Programa Nacional de Bolsas Universitárias, os requisitos para  obtenção da bolsa são: de idade (menores de 30 anos), de regularidade nos estudos e de renda familiar (deve ser menor do que $1.750 pesos). Quanto à prestação que se recebe, a partir de 2002, é de $2500 pesos anuais pagos em cotas mensais. No que se refere às características socioeconômicas dos bolsistas, em 2005, algo  mais de 10% pertenciam a famílias indigentes e 36% a famílias pobres. Isto supõe uma certa primazia do segmento denominado “novos pobres”, ou seja, setores médios empobrecidos (CHIROLEU, 2008, p. 47).

É importante ressaltar que há uma enorme defasagem entre a oferta e a demanda no Programa de Bolsas, o que impõe um nível de exigência muito alto para a obtenção de uma bolsa. De fato, os recursos atendem  apenas 0,5% da matrícula total e  22% dos candidatos que concorrem às bolsas (CROVETTO, 1999, p. 216). Esta situação vem se repetindo desde o primeiro ano de estabelecimento do Programa. Por exemplo, em 2006, se apresentaram 29.142 candidatos, dos quais 15.442 reuniam os requisitos solicitados, mas só foram aprovados 6.966 e finalmente foram concedidas 6.528 bolsas (CHIROLEU, 2008, p. 47).

4. Considerações Finais
Comparando o caso brasileiro com o argentino, percebemos que há diferenças e semelhanças importantes entre eles. 

No caso brasileiro, a seleção é maior para a entrada no sistema de educação superior do que no seu interior, pois existe o funil do vestibular, ainda que haja uma alta taxa de evasão em determinados cursos e/ou instituições. Na Argentina, por outro lado, a seleção é maior no interior do sistema, pois o acesso, em geral, é irrestrito ou livre, exceto em algunas carreiras, em especial Medicina e as de caráter científico-tecnológico, não havendo exames rigorosos para o ingresso dos estudantes nas instituições de ensino superior. A seleção se dá ao longo do percurso na universidade, com um elevado índice de evasão dos estudantes.

Em ambos os sistemas, a educação superior reproduz as desigualdades sociais, já que os estudantes das classes mais favorecidas têm mais chances de se graduarem, em especial nos cursos mais concorridos, que dão mais status e oferecem melhores oportunidades no âmbito do mercado de trabalho. Ao passo que os estudantes provenientes das classes desfavorecidas social e economicamente têm mais dificuldades de romper as barreiras da formação universitária.

Como estratégicas de políticas públicas para a democratização do acesso ao ensino superior, no Brasil, predominam, no âmbito das universidades públicas, as políticas de ação  afirmativa (dentre elas a reserva de vagas para negros, pardos, índios e deficientes – política de cotas) e a proposta de expansão e reestruturação das universidade federais (REUNI), com ampliação do número de vagas nestas instituições; no âmbito das instituições privadas, há uma política de oferta de bolsas de estudos para os alunos, com destaque para o Programa Universidade para Todos (PROUNI), que tem oferecido, desde que foi criado em 2004, uma quantidade significativa de bolsas para estudantes de baixa renda.
No caso argentino, a modalidade que tem prevalecido é a bolsa, outorgada a estudantes de instituições públicas, ainda que estas sejam gratuitas, no sentido de cobrir os gastos dos alunos ao longo do desenvolvimento dos estudos. Os beneficiários são estudantes cujo perfil socioeconômico se insere nos setores de pobres e “novos pobres”, ou seja, setores médios empobrecidos. Neste caso, as próprias características do Programa Nacional de Bolsas Universitárias são contrárias à incorporação de alunos em situação de pobreza estrutural. Além disto, a cobertura é muito baixa, havendo uma grande defasagem entre a demanda e  a oferta de bolsas (CHIROLEU, 2008, p. 49-50).
No caso  brasileiro, embora o PROUNI tenha outorgado um número significativo de bolsas, havendo maior cobertura, a proposta pode representar um aprofundamento da privatização do sistema de ensino superior no Brasil, uma vez que funciona como mecanismo de recuperação financeira das instituições privadas, que deixam de pagar elevadas quantias ao Estado (renúncia fiscal) em troca de vagas ociosas destinadas aos alunos carentes. Para estas instituições, a medida pode significar uma ajuda financeira considerável, tendo em vista o alto índice de inadimplência e evasão dos alunos. Para os estudantes, por outro lado, o PROUNI pode significar um arremedo de formação, pois serão encaminhados para faculdades que, em sua maioria, não realizam pesquisa e oferecem um ensino de qualidade questionável. É fundamental não se confundir democratização do acesso e inclusão social com estatísticas e números esvaziados de sentido formativo, com intuito político eleitoreiro, sem priorizar a qualidade da formação oferecida.

Em ambos os casos, no Brasil e na Argentina, ainda que estas políticas públicas apresentem avanços no sentido do ingresso de um maior número de estudantes no ensino superior, possuem limitações que precisam ser superadas. Uma delas, e talvez a mais importante, é que o acesso não garante a permanência dos estudantes no sistema. Isto requer investimento considerável em assistência estudantil, reestruturação curricular dos cursos e disciplinas, acompanhamento didático adequado dos alunos, melhor formação pedagógica dos docentes, dentre outras medidas a serem implementadas nas instituições de educação superior. Ao lado disto, a reforma da educação superior deve ser articulada com a reforma da educação pública fundamental e média, no sentido do alcance da qualidade, para que os filhos das classes trabalhadoras possam chegar à universidade em condições de permanecerem. Só buscando maior equidade em termos de resultados, poderemos falar efetivamente em políticas de democratização e inclusão social dos estudantes na educação superior, do contrário o que teremos é um arremedo de democracia que amplia o acesso, mas não garante a permanência.
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� Uma das maneiras de expressar a desigualdade que existe entre grupos da população nos países e a sua comparação tem sido o Coeficiente de Gini, que pode ser utilizado para estimar as diferenças de renda existentes nas sociedades, também refletindo as desigualdades de distribuição de outras variáveis econômicas e sociais.


� Definida como aquela cuja renda é inferior ao custo de uma cesta básica de alimentos.


� Fonte: CEPAL (2005).


� Fonte: CEPAL ( 2005, 2006, 2007).


� Segundo Fernández Lamarra (2005, p. 117), as origens da educação superior na Argentina remontam-se à criação de um colégio jesuítico em 1613, onde atualmente é a Província de Córdoba. Em 1622, se outorga a dito colégio a qualidade de universidade.  Em 1858, a Universidad de Córdoba se nacionaliza. 


� Expressão cunhada por Antonio Cândido de Mello e Souza.


� Fonte: IESALC / MESALC.


� A esse respeito, consultar as obras de Pierre Bourdieu, sobretudo o clássico: BOURDIEU, Pierre & PASSERON, Jean-Claude. La reproduction; éléments pour une théorie du système d’enseignement. Paris: Les Èditions de Minuit, 1970. 





� Fonte: IESALC / MESALC, dados de 2006.


�  Vide o item Das políticas de democratização do acesso e de assistência estudantil, capítulo III, seção V, do Projeto de Lei n. 7.200/2006, p. 14-15.


� Há que se esclarecer que várias destas “novas” universidades criadas surgiram, na verdade, da transformação de unidades existentes anteriormente. Por exemplo, a Universidade Federal da Grande Dourados foi desmembrada da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul e a Universidade Tecnológica Federal do Paraná surgiu do antigo Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná. Ou seja, “criação”, muitas vezes, significa, realmente, desmembramento de campi ou transformação de centros federais de educação tecnológica e faculdades públicas em universidades federais. 


� Disponível em: � HYPERLINK "http://portal.mec.gov.br/prouni/arquivos/pdf" �http://portal.mec.gov.br/prouni/arquivos/pdf�. Acesso em: 01/05/2009.


� FERNÁNDEZ LAMARRA, Norberto. La educación superior argentina en debate. Situación, problemas y perspectivas. Buenos Aires: Eudeba: IESALC, 2003.








� O ingresso nas instituições privadas de educação superior, no caso brasileiro, é mais fácil, e depende de vestibular promovido pelas próprias instituições ou dos resultados do Exame  Nacional de Ensino Médio (ENEM). Hoje, se discute, no âmbito do Ministério da Educação (MEC), a substituição do vestibular pelos resultados obtidos no ENEM para ingresso dos estudantes nas universidades públicas, havendo uma proposta de reformulação do ENEM e dos conteúdos do ensino médio, de forma a torná-los mais formativos e menos voltados para a simples memorização.


�  Nas universidades privadas, há, em geral, algum exame de ingresso que assume um caráter seletivo ou o sentido de um diagnóstico geral dos ingressantes. Nas instituições não universitárias, a heterogeneidade é a característica dominante, sendo o  nível de exigência no acesso baixo (CHIROLEU, 2008, p. 46).


� Criado em 1999 sobre a base do Programa de Crédito Educativo, o FIES tem experimentado nestes anos um forte crescimento, tanto no número de instituições cadastradas no Programa, quanto no número de estudantes.





